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Proj. de Lei Comp. n°

Senhor Presidente, Resolucio
Decreto Lgislativo

Senhores Vereadores, Emenca
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Honrado pela oportunidade de dirigir-me a Vossas Exceléncias, com base no
inciso Il do art. 87 da Leij Orgénica Municipal, apresento meus cumprimentos, ao mesmo
tempo em que submeto a apreciagéo e votagao, o projeto de lei em anexo, que “Dispée
sobre o direito do contribuinte para realizar a compensagéo de débitos tributarios e nao

Em sintese o projeto de lei, tem por objetivo disciplinar e oportunizar a
compensacao de créditos em precatérios em face do Municipio de Porto Velho com
débitos fiscais inscritos na Divida Ativa até a data de 25/03/2015, conforme previsto no

artigo 105 do Ato das Disposi¢ées Constitucionais Transitérias —ADCT da Constituigao da
Republica.

Ressalta-se ainda que trata-se de Projeto de Lei que visa estabelecer, no
ambito do Municipio de Porto Velho, os requisitos para se efetivar a compensacso
determinada pelo referido dispositivo constitucional.

Ademais, consta-se que a matéria é de grande relevéancia, pois permite aos
credores de precatodrios, que sejam ao mesmo tempo, devedores do Municipio, o
exercicio do direito de compensacao, o que consequentemente acarretara a redugéo da
divida de precatérios do Municipio.

Desta feita nobre vereadores, em virtude das razées apresentadas, e com
base na competéncia disposta no art. 66 da Lei Orgénica Municipal e atento & importancia
da matéria em tratativa, submeto 3 apreciagéo e votagéo de Vossas Exceléncias 0 projeto
de lei em anexo, ao tempo em que renovo aprego e respeito a todos os integrantes dessa
Colenda Casa Legislativa do Municipio de Porto Velho.

Porto Velho - RO, 06 de Agosto de 2018.
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PROJETO DE LEI N° 10 DE 06 DE AGOSTO DE 2018,

PROTOCOLO
Divisdo das Comissdes
Proj. de Lei n°ﬁ5 g / / “Dispbe sobre o direito do contribuinte para
Proj. de Lei Comp. n° realizar a compensacgédo de débitos tributarios
Resolucao e nao _tribut_‘érios com o Municipio de Porto
Decreto Lgislativo Velho, inscritos em Divida Ativa, com créditos

objeto de Precatério Judicial.”
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORTO VELHO usando da atribuicao
que lhe é conferida no inciso IV, do artigo 87, da Lei Organica do Municipio de Porto
Velho.

FAGO SABER que a CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO aprova
€ eu sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1°. A compensacgéo de créditos em precatérios em face do Municipio
de Porto Velho com débitos fiscais inscritos na Divida Ativa do Municipio de Porto Velho,
conforme previsto no artigo 105 do Ato das Disposi¢cdes Constitucionais Transitérias -
ADCT da Constituicao da Republica.

§ 1° Os créditos em precatérios que poderdao ser compensados por este
~ regime devem estar incluidos em orgamento para pagamento até 31 de dezembro de

2020.
§ 2° Somente poderdo ser compensados os débitos fiscais perante o

Municipio de Porto Velho, de natureza tributaria ou nédo, cujos créditos tenham sido
inscritos em divida ativa até a data de 25/03/2015.

§ 3° Para a compensagao desses montantes & facultada a utilizagéo de
um ou mais créditos de precatério face a um ou mais débitos fiscais, sendo permitida a
compensacgao total ou parcial entre esses valores.
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§ 4°. Caso o crédito a ser compensado seja superior ao débito
fiscal, o saldo remanescente do beneficiario permanecera aguardando pagamento
na ordem legal de inclusdo do precatério.

§ 5° O pedido de compensagdo do débito fiscal perante o
Municipio de Porto Velho implica no reconhecimento irretratavel da divida, bem
como na desisténcia das agdes judiciais sobre os créditos e débitos em
compensagao, abstendo-se o beneficiario de promover futura rediscussao da divida
a ser compensada.

§ 6°. E permitida a compensacao parcial de débitos do beneficiario
frente ao Municipio de Porto Velho, caso em que o reconhecimento previsto no
paragrafo anterior sera valido apenas em relagéo ao montante compensado.

Art. 2°. Para a compensagdo prevista no art. 1° desta Lei devem
ser observados os seguintes requisitos:

§ 1°. Em relagéo ao crédito em precatério:

| - os créditos compensantes do beneficiario devem ser oriundos de
precatérios judiciais, na forma do art. 1°, § 1° desta Lei, sobre os quais ndo esteja
pendente discussao acerca da titularidade do crédito e do valor consolidado:

Il - em caso de haver discussdo sobre o valor do precatério a
pagar, a sua compensacao € permitida mediante expressa rentincia sobre o saldo
do valor em discuss&o, e somente ap6s sua homologagéo pelo Tribunal de Justica
do Estado de Rondbénia;

Il - o crédito do precatério a ser compensado devera ter sua
titularidade do beneficiario pela compensagédo, podendo ser objeto de cessdo ou
sucessao;

IV - em caso de crédito oriundo de cessado, o beneficiario devera
comprovar a higidez da cadeia dominial por meio de certiddo emitida pelo setor

competente do Tribunal de Justica e com coépia dos instrumentos publicos de
cessao;

V - caso o crédito em precatério seja oriundo de sucessdo causa
mortis, o beneficiario devera comprovar a regularidade da sucessao instruindo o
pedido com o formal de partilha ou documento equivalente;

VI - ndo podem ser compensados créditos em precatérios objetos
de penhora ou qualquer outra medida constritiva, até o limite desta, salvo se o
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requerente comprovar seu levantamento previamente ao pedido administrativo de
compensacao; e

VIl - havendo honorarios contratuais ndo destacados do crédito
principal, a sua compensagdo somente podera ser feita mediante autorizagdo do
advogado ou comprovado o pagamento destes.

§ 2°. Em relag&o ao débito com o municipio:

| - o débito do beneficiario deve estar consolidado € inscrito em
Divida Ativa; e

Il - o crédito fiscal em parcelamento podera ser compensado em
relagéo ao seu saldo, excluidas as parcelas ja pagas.

ll- o crédito fiscal em parcelamento com fundamento na Lei
Complementar n°® 704, de 21 de Dezembro de 2017 podera ser objeto de
compensagao prevista nos termos desta lei desde que seja restabelecido o valor
originario da divida e deduzidos os valores ja pagos.

Art. 3°. Os pedidos de compensagdo envolvendo créditos em
precatoérios oriundos de cessdo ou sucessdo causa mortis devem ser instruidos
com os documentos mencionados nos incisos IV e V do § 1° do artigo anterior.

§ 1°. E vedado a qualquer agente publico, servidor efetivo ou em
comiss&do do municipio de Porto Velho intermediar, indicar, convencionar ou, de
qualquer forma, interferir em negécio juridico privado relativo a cessao de créditos
em precatorio entre terceiros, ndo se aplicando esta vedagao quando aquele ou
seu familiar for titular do crédito cedido ou interessado na aquisi¢éo do crédito para
posterior compensagao.

§ 2° O Tribunal de Justica devera ser notificado do pedido de
compensagao.

§ 3° A cessdo total ou parcial de um determinado crédito de
precatdrio ndo altera a sua natureza, alimenticia ou comum, nem a sua ordem
cronoldgica de inscrigao.

Art. 4°. O pedido administrativo de compensagédo sera dirigido a
Procuradoria-Geral do Municipio e devera estar instruido com os seguintes
documentos:
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| - certidéo expedida pelo Tribunal de origem do oficio requisitério
do precatério, atestando:

a) titularidade e exigibilidade do precatério judicial;

b) data de inscrigdo do precatério, espécie (alimentar ou comum) e
posicéo na fila cronoldgica;

c) valor atualizado do precatério judicial; e

d) existéncia ou ndo de penhora ou qualquer outra medida
constritiva indicando o respectivo valor:

Il - declaragéo de renuncia expressa e irretratavel a qualquer direito
com vistas a provocagdo futura, em sede administrativa ou judicial, de
questionamentos acerca dos créditos relativos ao precatério judicial utilizado na
compensagao com os creditos fiscais inscritos em Divida Ativa, bem assim, de

aceitagcé@o plena e irretratavel de todas as condigées previstas nesta Lei e em sua
regulamentacéo;

Il - caso os débitos oriundos de precatérios sejam objeto de
eventual discussdo judicial ou administrativa, o credor do precatério devera
apresentar copia da peticdo de juntada do termo de rendncia a discussio e de
concordancia com os calculos ofertados pela Fazenda Publica, em carater
irretratavel, devidamente protocolizada na instancia correlata;

IV - caso os créditos fiscais inscritos em Divida Ativa sejam objeto
de eventual discusséo judicial ou administrativa, o requerente devera apresentar
copia da petigéo de juntada do termo de renuncia a discussdo e de concordancia
com os calculos ofertados pela Fazenda Publica, em carater irretratavel,
devidamente protocolizada na instancia correlata; e

V - copia de Certidao da Divida Ativa.

VI — comprovante do pagamento de honoréarios, ficando estes
reduzidos ao percentual 5% (cinco por cento).

Art. 5°. No caso de compensagdo as custas judiciais deverdo ser
incluidas no calculo da compensagéo e pagas diretamente ao Poder Judiciario para
débitos judicializados.



Art. 6°. Desde a apresentagdo do pedido de compensagao
devidamente instruido, a Procuradoria Geral do Municipio ndo dara seguimento a
atos de cobranga em relagdo ao débito compensante, salvo para resguardar o
erario e/ou para evitar a prescricdo do débito.

§ 1° Em caso de protesto extrajudicial, ndo se promovera o
levantamento da medida até ultimada a compensacéo, sendo neste caso as taxas
as custas e emolumentos de responsabilidade do beneficiario da compensagao.

§ 2° Em casos de execugdo fiscal, o requerente devera pedir a
suspensao da execugdo, hipétese em que a Procuradoria Geral do Municipio
devera se manifestar e aquiescendo com a suspensdo informara o tempo
necessario para a analise do pedido.

§ 3° O deferimento do pedido de compensacao tera efeito retroativo
a data do pedido, ndo incidindo juros e correcdo nos valores em compensagao,
sendo possivel a expedigdo de Certiddo Positiva de Débitos com Efeitos de
Negativa ao contribuinte enquanto pendente o pedido, salvo em caso de
compensagao parcial;

§ 4° Realizada a compensacao, a extingdo do débito tributario do
requerente dar-se-a na forma do artigo 156, inciso Il da Lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966, e dos demais débitos na forma do artigo 369 da Lei n® 10.406, de
10 de janeiro de 2002.

Art. 7°. O pagamento da diferenga de valores entre os créditos e
débitos compensados observara as seguintes regras:

| — se o valor atualizado do precatério for superior ao débito junto
ao municipio, o saldo remanescente prosseguira em sua tramitagdo, mantendo-se a
sua posigcdo na ordem cronolégica de inscrigdo, sendo possivel a conversdo em
Requisicdo de Pequeno Valor - RPV; e

Il — se o valor atualizado do crédito em precatério for inferior ao
débito junto ao municipio, o saldo remanescente podera ser recolhido ao erario, a
vista ou parcelado em até 60 (sessenta) meses.

§ 1° O parcelamento previsto no inciso Il deste artigo observara
periodicidade mensal e sucessiva, e seus valores serédo atualizados de acordo com
o indice de corregdo monetaria e taxa de juros fixados na legislaggo tributaria,
sendo que o valor da parcela mensal ndo podera ser inferior a 10 (dez) UPF do
municipio de Porto Velho.
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§ 2° O parcelamento previsto serd considerado descumprido e
automaticamente rescindido, independentemente de qualquer ato da autoridade
fazendaria, nas seguintes hipéteses:
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| — inobservéncia de qualquer das exigéncias estabelecidas nesta
Lei; e

Il - falta de pagamento de 3 (trés) parcelas consecutivas ou
alternadas.

Art. 8°. O débito a ser compensado devera ser consolidado, de
forma individualizada, na data do pedido de compensagdo, com todos os
acréscimos legais vencidos, previstos na legislagéo vigente.

Art. 9°. O beneficio de que trata esta Lei ndo confere ao suijeito
passivo qualquer direito a restituigdo ou compensagao das importancias ja pagas.

Art. 10. Comunicado do deferimento da compensagao, o credor do
precatdrio devera dirigir-se & Procuradoria Geral do Municipio para firmar Termo de
Quitagéo em relagéo ao débito judicial objeto do precatério.

§ 1°. O Termo de Quitagéo serda homologado pelo Procurador-Geral
do Municipio, ou por quem seja delegada tal atribuigo.

§ 2° O Tribunal de Justica do Estado de Ronddnia devera ser
notificado acerca da homologagao da compensagao.

Art. 11. A contabilizagdo da compensacéo prevista nesta Lei tera
efeitos meramente patrimoniais.

§1° Os debitos fiscais inscritos na Divida Ativa do municipio de
Porto Velho de natureza tributaria ou n&o, objeto do regime de compensagao
tratado nesta Lei, ndo serdo considerados na base de calculo para os repasses
constitucionais inerentes.



§2° N&o se aplica as compensagées de que trata esta Lei qualquer
tipo de vinculagdo, como as destinagdes a saude, & educagdo e a outras
finalidades.

Art. 12. A compensagdo prevista nesta Lei ndo implicara na
reducéo do montante orgamentario, previsto ou efetivado, para fins de pagamento
dos precatérios inscritos em orgamento.

Art. 13. Ficam revogadas as disposigdes em contrario.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor em 30 (trinta) dias da sua
publicagéo, prazo este em que o Poder Executivo devera regulamentar no que
couber as disposigbes desta Lei.



